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DECRETO N" 526/91 DE '/.1 DE NOVEMBRO DE 1991- ANO VIII- N" 3588 

'CI6clo Luis Vllhana VIeira 
Prefeito de M!lcapá 

Vfce-Preteita de Mecap6 
Raimundo s•rglo Moreira da Lemos 

SecretArio Municipal do Gabinete do Prefeito 
Cherlaa Wllllam de Souza Rui Seco 

Comandante da Guarda Civil Municipal de Macapá 
SECRETÁRIOS 

Jorge da Silva Pires 
Sacretêrlo Especial da Gov\:madoria - SEGOV 

Dajalma Esplrlto Santo Ferreira Teixeira 
Secratjrfo Espacial da Coord. das Sub-Prefeituras 

Paulo Jorge Viana da Brito 
Subprefeito da Subprefeitura da Zona Norte 

Secretário Mun. para Ass.Extracrdinârlo - SEMAE 
Cirlos Michel Mlrenda da Fonseca 

Secratjrlo Municipal da Admlnl~o - SEMAO 
Jeaua de Nuarf de Almeida Vldal 

SecretArio Municipal de Finanças - SEMFI 
Paulo Sergio Abreu Mendes 

Secretário Municipal de Planejamaííllt e Coord. Geral - SEMPLA 
Sandra Maria Martlna ca'tdoao Caaemlro 
Secretária Municipal da EducaçAo - SEMEO 

MOnica Cristina da ~llva Dl81-cumulatlvamanta 
Secretaria Mun.de Assist.Soc.e do Trabalho-SEMAST 

laatas da Silve Carvalho 
Secretêrio Municipal de Desenvolvimento EconOmico - SEMOEC 

::. -. "'SIIvan' Vedovelll • . ~ 
SIICI'IIJêrla Municipal de SaCid. • SEMSA- ~;...... • 

John David Bellque Covre 
Secretário Municipal da Obras e Infraestrutura Urbana • SEMOB 

Augusto ea .. r Almeida da Silva 
Secretario Municipal da Manutençlo Urbanistlca - SEMUR 

Jamalra da Silva Famtlra 
Secretérla Municipal de Oesenv. Urbano e Habitacional • SEMOUH 

-<:iaudlomar Rosa da Silva 
Secretário Esp. de llum. Pública - SEIP 

Mareio Roberto Pimentel de Sousa • comuletlvamen e 
Secretário Municipal da Meio-AmbJante • SEMAM 

Talu Mara Morala Mendonça 
Procuradora Geral do Municiplo • PROGEM 

Janu .. Noguei ra Rodrigues 
Corregedora GBnll do Murlciplo • CORGEM 

Nair Mote Dlaa 
Controladora Geral do Munlclplo - COGEM 

Maykom Megalhles de Silva 
Olretor-Prealdanta do Instituto Municipal da Polltica da 

Promoc;lo da Igualdade Racial - IMPROIR 
Rlchard Madurelra da Silva 

Diretor-Presidente do Parque Zoobotlnlco Municipal • FPZM 
DIRETORES DE EMPRESAS 

Franco Aurfrto Brito de'Souu 
Diretor Presidente da MacapaPrev 

Monica Cristina da Silva Dias 
Diretora Presidente da EMDESUR 

Andrf Luiz Alves de Lima 
Diretor Presidente da CTMac 

Jo.ot• ... - ....:-. • .• • • 

• ~~-M. ~rã-ser encontrado na Divisao de-4fnorensa 
Oficial do Municfpio, Departamento de Adminis\ração 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem P-Ublicaqas no Diário Oficial do 
Municlpio, somente serão aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 an de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 coluna no cas.o de balanços, tabelas e 
quadros. 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria 
Murticipal de Administração- SEMÁD/PMM, até 8(oito) dias 
apos a publicação. 

.. 
LEI 

Ll!l COMPLEMENTAR ,.-1301201 .. PMM 

DISPOE SOBRE O VENCIMENTO 
BÁSICO DOS TITULARES DI! 
CARGOS DI! AGENTE DI! 
COMBAT8 ÀS I!NDI!MIAS, · DI! 
AGI!NT8 COMUNITÁRIO DI! 
SAÚDE E DI! AGI!~ DI! 
VIGILANCIA I!M SAÚDE DO 
QUADRO DI! PESSOAL DA 
PRI!PI!ITURA MUNICIPAL DI! 
MACAPA, NA.O OPTANT8S PELO 
PLANO DI! CARGOS I! 
CARReiRAS DA ÁREA DA 
SAÚDE DO MUNIC(PIO DI! 
MACAPÁ DE QUE TRATA A LEI 

· =.:..:,..:.~-~~~.,.MM'-!fTA!l. tr 1~312o_:te--
PMM I! DÁ OU~ 
PROVIDi!NCIAS. 

O PR.EFI!ITO"'MUNICIPAL DE IIACAPÁ: . 
· Paço _.,.,.. que • ·camara MuniciP.I de 

Macapá, aprovou e eu -nclo'no a Mgulnte Lei 
Complementar: 

Art. 1• Os titulares de cargos de AQente de 
ComiNita .. Endemias • de Agente Comunltllrlo 
de S.úde de que trata • Lei Complementar n• 
04112007-PMM, com •• alt~ Introduzida• 
pela Lei Complementar n• 04312007-PMM, pela 
Lei Complementar n• 04712008-PMM, e pela Lei 
Complementar n• 08112011-PMM, do Quadro de 
Peaoal dll Prefeitura Municipal de Macapá 
lnvMtk:loa noe reapectlvoa cargoa llté '1• de 
agoeto de 2018, • que nAo tenham exercido • 
opçAo de que trata o ..-t. 25 da Lei 

Complemenbu: - ~rt' . ·-~~18-PMII, Hf'lo 
enquadrados, 8}i'.ttir iiiiit'ii-~ch. Vtg6ncla c1eata 

Lei Complementar, na tabela de vencimentos de 
que trata o AnexO:. 

Art. 2" Os tJtuÍ.a .... d.i carao• de AQente de 
VlgRincla em ;SaÓde do a...ctro de Peaeoal da 
Prefeitura Mun(jelpal . de Macap6 Hf'lo 
enquadrados, + partir da ... ta da v._.,cla d..ta 

~!.~ 1 LeU __ .... .. . .: _ 'A:i~ ~la.· 
de venclm.mo, de que trita o Anexo. 

Art. ~ oa titula .... do~ cargoa de que trata 
••ta Lei Compl~mentar fll~ Jua: 
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I • i lnden~ de c.mpo no percentual de 
quarenta por cento Jncldente sobre o 
vencimento básico, qu.~ no efetivo exercfcto 
de ..,.. etlvldade~ noa termos do art. 15 de Lei 
Complement8r n• 04112001-PMM; 
·· · n·--• • .Ó Acllcl9ftal ' de lnMiubrlél.cte, no 
percentwal de .20~ (vinte, por cento) incidente 
sobr-. o vencimento báeicO, noe cesos previstos 
no art. 84 de Lei Complementar n• 12212018· 

c.argos efetivos nela refettdoe cuja 
apoeentadorta ou pendo decorrente do 
exerciclo de cergos efetivos tenha eldo 
c011Qedlda até a data da eua publlciiÇAo com a 
garantle ~uclonal de .......... nos termo• 
do i.rt. "J- • ~ l!ménda eonstrtucloriiin•·41, de 31 ....!'r. •• • 

de dezembro de 2003. 

PMM. . 

h,.,._fo tínk:o. Além do vencimento b*elco 
e das vantagens de que treta o "'caput", do 

~y~ =ea.~ -·~- trilte este Lei 
Complementar as demais vantagens e 
beneflc:Jos próprtos do regime jurfdlco dos 
servtclone titula,.. de cargos efetivos cta 

Prefeltunl Munlclpel de Mecepã e do exerc(clo 
de respectiva atividade, obHrYedo o disposto 
nos art. 248 ~ ~8 de Lei Complementar n• 
12212011-PMM~ 

Art. 4° A partir da deta da sua publlce~o, os 
titulares doe cergos de que trata esta Lei 
Complementar tarao jus i prvgressllo e 

· pr~, nos termos do art. r da Lei 
Complementar n° 12312011-PMM. 

Art. 5• Aplfca.ee o disposto nesta Lei 
Complementar aos Mrvldores tltul.ares de 

Art. e• A lmplementaçAo desta Lei 
Complementar flce condicionada i observ~o 
dos requisitos do art. 189, i 1•, da Constltu~lo 
da Federal, e dae norma• limitadoras da 
despesa públlce com peseoal do Poder 

Executivo ~a.t•• Nl--~~~ 
101, de 4 de 11181o de zobo. 

Art. -r As ...,.._ decorrentee desta Lei 
Complementar serAo eu~ por dotaç6es 
orçamentária• próprias. 

Art. a• Este Lei Complementar entra em vigor 
na data de su. publlceçlo. 

Pal.clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macepã, 12 de unho de 2019. 

PLC n• 001/20'f 
Aut«a: Prw,.ltura Munlci/MIM M~~e~~p 

~NI!XO- Ll!l ÇOMPLI!MI!NTAR N ... 'f'30/2018-PMM 
Vencimento Básico• Çargoa de Agente ÇontunltáriÓ de -6de, 

Agente de Combata illlit l!ndemlaa e Agente de VlgiiA111cla em Sa6d• 

ç~~O ·. ÇLASSI! ~.PI!ÚNÇIA VI!NCIMBNTO 
..... _:.;,...: ~~~ ~~ ~~--~- .....:.,.:':.......:.--...;,....----+--;.::':.._:.· ..:.·;...· --1· '-•....:· -::..:--....;,.::.._:...... ....... .:..· ·---"·'-".::;-~_-:,;+· _ • ..;_·· ~B=::;Á;::B=IC:;;.;:O:::.:.:·M:=!_~·::.._j· 

, · .. "- : . 

... -·--.-. .. "~ .. -.. : 

I 1.014,00 

11 1.034,28 

111 1.054,87 
. CLASSB.A_I----..,...----i--~~;;...;;..::..;;;...:.__---l 

. IY 1.078~08 .• 

v 1.087,&8 

VI 1.118,84 

I 1.178151 

11 1.188,03 

Agen•e Comunitário CLASSI! 8 1-----ll_l __ __,f--__ 1_ • ...;2.;...2_...;.3..:.,0~1=----l 
de SaGde IV 1.247.47 

Agen~• de 
Com ... teàs 
l!aclemlaa 

Af~ente de 
VlgiiAncla em S.úde ÇLASSI! C . .. .. .. ·" .,..... , .... ·~ 

v 
VI 

I 

11 

111 
• .L'\l.. 

v 
VI 

I 

11 

1.272.42 

1.zt~7,ae 

1.382,78 

1..417,81 

'"' " ... ~-1.~1~ -:r:. ~ ~· ~~~~~r -

1.475.09 

1.504,58 

1..878,82 

UI 

IV 
~ .. -·· '" 

1.843e8S 
CLASSI! D l----:..:.;:.--.....,...,.....,d--.-.. ~___::..:.::....:.::::.::;::,,.:::.... ___ -1_ - •:. ~-~.7 . 

1.878,52 

v 1.710,05 

VI 1.744,2& 

-.. 


